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• LEI N2 2067, DE 18 DE SETEMBRO DE 1980 

GABINBTB DO PRBPBITO =-== 
,,. . Autoriza firmar conven10 para manu-

tenção e funcionamento conjunto do 

Centro Social Urbano de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a c;mara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo (2 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a cele

brar conv�nio com a Secret;ria de Estado dos Neg�cios de 

Esportes e Turismo de São Paulo, objetivando a manuten-
,., 

çao e funcionamento do Centro Social Urbano de Assis. 
, 

a o "" · 
, Paragrafo nico - conven10 a que se refere este artigo, e o cons-

Artigo 22 

tante da "minuta" anexa, que fica fazendo parte integra� 

te desta lei. 

Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de setembro de 1980 

�,, � R:ii:ldo mio Silva 

Prefeito Municipal 

\��.._� 
Luiz Alc�ntara 

Diretor do Dept2. de Administração 

Publicado no Departamen de Administração, em 18/Setembro/1980 

)e: ..... � 
Luiz Alcantara 

Diretor do Dept2� de Administração 
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•MINUTA•, A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL N2 2.067 
G&BINBT!L�RBFBITO DE 18/09/ 1980 
••• •••••••• • ••••••••••••••• • ••••••••••••• • • • •• • • •• ••••• •• ••• •• •••• 

Termo de �onv�nio que entre sf celebram a 

Secretaria de Esportes e Tu�ismo e a Pre

feitura do Municfpio de ••• •• • • • • , objeti
vando a manutenç�o e funciomamento do Cen 

tro Sociál Urbano locai. 

,,. Aos •• • • •••••• dias do mes de • • •••••• •• ••• de 1980, entre as partes , 

de um lado a Secretaria dé Esportes• Turismo, �rg:o da Administr,2. 

ção Estadual, na qualidade de Agente Gestor Estadual do Programa 

Nacional de Centros Sociais Urbanos, consoante o Decreto n2 14.39 1, 

de li de dezembro de 1979, neste ato representada pelo Senhor FRA� 

CISCO ROSSI, Secret:rio de Esportes e Turismo, devidmmente autori

zado pelo Senhor Governado do :'Estado, conforme despacho constante 

do processo SET n2 1 1/80 publicado no Di:rio Oficial do Estado, de 

25 de julho de 1980, de outro lado a Prefeitura Municipal de ••• • •• 

na qualid�de de Agente Gestor Muricipal e neste at� representada p� 

lo seu Prefeito, Senhor••••••••••••••••••••••••devidamente autori

zado pela Lei Muni'cipal ·,n2 •• _ •••••• de • • ••••••• de •••••••••• de 1980, 

daqui por diante denominados respectivamente GESTOR ESTADUAL e GE� 

TOR MUNICIPAL, firmam o presente conv:nio para manutenção e funci2 

mamento do Centro Social Urbano do Municfpio, mediante as seguintes 
, . ..  clausulas e condaçoes: 

CLÃUSULA PRIMEIRA: O G,s�qr Estaduql �e incumbir� da Administraç;o 

e coordenação do Centro Social Urbano local, mediante a execução 
N , N , 

de plano de trabalho em açao integrada pelos orgaos dos Poderes Pu 

blicos Federal, Estadual e Municipal e Entidades de Setor Privado. 

CLÃUSULA SEGUNDA: Ficar; a çargo do Gestor Estadual ·- · . .  e do 
, . Gestor Municipal e provim�nt9 iiJ8 p.e.i.f....0•1 �ecnacR e administrativo 

, <\ N necessario a manutençao e .funcionamento do Centro Social Urbano. 

Ã 
, , 

CL USULA TERCEIRA: As despesas de agua, luz, gas e telefone, deco� 

rentes da utilização desse pr�prio estadual ficarão por conta do 

Gestor Estadual. 



• 

GA81NBT�!!2!RBPBITO 02 
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CLÃUSULA QUARTA: COMPETE AO GESTOR MÚNICIPAL 

1 - .!:iQ CAMPO ADMINISTRATIVO: 

a) promover a conserva'ç;o e manutenç:o das �reas. externas do 
im�vel e coleta regular do lixo; 

b) manter a guarda e vigi l�ncia do C.S.U., nos perf odos diu.c. 
no e noturno, de forma ininterrupta; 

c) f>ro�eder reparos de. cons��vaç�o e manutenç:o das redes hl 

dr�ulicas, de esgotos, de �guas Ji,rviais e eletricidade1 

d) promover a formaç:o e conservação de gramados, canteiros 

e jardins na parte externa do Centro; 
e) limpar e conservar as piscina-. mantendo-as em perfeitas 

con?içÕes sanit�rias e de funcio11amento; 
f) conservar os equipamentea existentes no Centro, inclusive 

, 

os de tratamento de agua das piscinas. 

11 - l!Q CAMPO TfCNICO - OPERACIONAL: 
a) promover a articilação das unidades do Poder Executivo M� 

, f. 
,. 

nicipal. de areas a 4ns parã· integ�arem-a programaçao 

Centro �cial Up&ano; 

do 

. b) subsidiar, na �rea de sua compet:ncia, os estudos de cara� 

terização da clientela usu�ria do Centro Social Urbano; 
c) assegurar amplo apoio na execução do programa de ativida

des t�cnico-sociais; 
d) encaminhar sugestões, bem como, propor sõluçÕes de intere� 

se da comunidade e do Centro Social Urbano, visando o a-
,. 

primoramento das programaçoes em andamento e aquelas a S.!:/ 

rem implantadas; 

e) colab�r na formação e organização do Conselho Comunit�
rio local. 

CL,USULA QUÍNTA: Anualmente, o Gestor Municipal submeter� ao Ges

tor Estadual, o rol de atividades de sua compet�ncia, que dever� 
integrar a programação global do Centro Social Urbano, indicando 

os recursos humanos, materiais e financeiros necess�rios. 
Pa��9rafo Õnico - Em casos excepcionais que impliquem em reformu

lações das atividades programadas, o Gestor Municipal encaminhar� 
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GABINBTB DO PRBPBITO 
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a qualquer tempo" devidamente justtficado, ao Gestor Estadual, a 
�it����=o �arci�I ou total que se fizer necess�ria. 

CLÃUSULA SEXTA: Todo o pessoal· do Poder P�blico Municipal, colo
cado � d iai:os i ção do Centro, f i.car� subo'rd i nado � Administração 
do Centro Social Urbano. 

CLÃUSULA SfTIMA: O presente conv:nio '(igorar� por tempo indermi
nado, a par:t ir da data de sua assinatura, podendo ser denunc i'ado,, 

. � 

a qualquer tempo, 'por qualRuer das partes, com 90 (noventa) dia's 
de anteced�ncia, devidamente justificada. 
§ 12 - Quando a den�ncia ocorrer de parte do Poder P�blico Es�a
dual, o prazo enunciado vigorar� a contar da data do despach� do 

,,.. . ' 

Agente Gestor Estadual publicado no Di�rio Oficial do Estado. 
§ 22 - Quando a den�ncia prevista neste artigo, ocorrer por par-

. ,, 

te da Prefeitura Municipal, o prazo enunciado'vigorar� a contar 
da data de apro�ação pelp Legislativo Municipal, da lei correspoil 
dente. 

CLÃUSULA OITAVA: Ao Gestor Estadual n;o competi�� nenhum �nus, -
ressalvados os expressos neste Conv:nio.� 

CLÃUSULA NONA: Fica eleito o Foro da Capital do Estado, por mais 
privi lêgiado que outro seja, para dirimrr d�vidas que eventual-

N d e A • N mente surjam da execuçao este onven10 que nao possam ser super 
radas por comum acordo entre as partes. 

E, por estarem de acordo, assimam o presente Termo,e� 
A tres vias de igual teor, na presença das restemunhas infra-assifl 

nadas. 

Testemunhas: 

Francisco Rossi 
Secret�rio de Estado 

:�,n��ilva 
Prefeito Municipal , 

\ - ' 


